Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI LEI N. 1275/94

LEI N. 1267/94

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - BADESC.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a contratar financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina - BADESC, através do programa F.D.M., visando a construção de uma garagem e oficina das viaturas do Município e um centro municipal de esportes.

Parágrafo Único - O financiamento será limitado a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2. - Para garantia da dívida e demais obrigações decorrentes do financiamento a ser contraído pelo Município, observada a finalidade indicada no Artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer vinculação de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até ao valor do financiamento.

Parágrafo 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a nomear e constituir seu bastante procurador o Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina - BADESC, outorgando-lhe poderes enquanto não  liquidada a dívida, para que as garantias possam ser pronta e plenamente exeqüíveis, em casos de inadimplemento.

Parágrafo 2. - Os poderes previstos neste Artigo, só poderão ser exercidos pelo BADESC, na hipótese de o Município não efetuar nos seus vencimentos, quaisquer pagamentos relativos as obrigações assumidas no financiamento a ser contraído.

Art. 3. - O Poder Executivo consignará nos orçamentos dos anos subsequentes dotações orçamentárias necessárias para cumprimento dos compromissos com encargos dos empréstimos tomados.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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